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HOMOLOGAÇÃO Nº 85

DOCUMENTO DE HOMOLOGAÇÃO INDIVIDUAL
 

(USO EXCLUSIVO DAS COORDENAÇÕES DE CURSO)

Modelo (para cada estudante inscrito): Este é um modelo de Homologação das Inscrições que poderá ser
usado pelas coordenações dos cursos de graduação da Universidade Federal de Uberlândia para
homologar as inscrições doas candidatos ao Edital DRII 8/2023.

Atenção candidato: Este é um dos documentos obrigatórios, conforme Quadro 02 do referido edital.

*Por gen�leza, excluir esse quadro ao editar o modelo.

 
 

 
Ao(À) Diretoria de Relações Internacionais e Interins�tucionais
Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Térreo, Santa Mônica
38400-902 Uberlândia/MG

  

Assunto: HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO - Edital DRII 8/2023

  

Prezados/as,

  

1. A coordenação do curso de graduação em (nome do curso), no uso de suas atribuições legais e de
acordo com as orientações presentes no Edital DRII nº 8/2023, HOMOLOGA/NÃO HOMOLOGA a inscrição do(a)
estudante (nome do estudante), sob o número de matrícula (nº de matrícula).

2. O(A) estudante atende a todos os requisitos obrigatórios listados no Quadro 01, dentre eles, não estar
respondendo processo administra�vo disciplinar no âmbito da UFU.

3. O(A) estudante entregou todos os documentos listados no Quadro 2, necessários para inscrição.

Atenciosamente,

 

NOME DO SIGNATÁRIO (em maiúsculas)
Cargo/Função do Signatário

Portaria de designação para a função (quando couber)

Documento assinado eletronicamente por Waldenor Barros Moraes Filho, Diretor(a), em 17/05/2023, às 14:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4442744 e o código CRC
20E356B4.

Referência: Processo nº 23117.028824/2023-37 SEI nº 4442744
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